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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 571/26 MR, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

Autoria: Ver. Markim Reis

Ao Senhor
FILIPE VILARINS LACERDA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerir placa de sinalização de quebra-molas na
Rodovia GO 116, KM 74, zona rural de Formosa, Fazenda Sacão (Antigo Bar do Mazinho, Santa
Leocácia).

Câmara Municipal de Formosa, 26 fevereiro de 2026.

Markim Reis
Vereador

JUSTIFICATIVA

O trecho em questão possui fluxo significativo de veículos, inclusive de grande
porte, além de circulação de moradores, trabalhadores rurais e visitantes. A ausência de
sinalização adequada indicando a existência de quebra-molas compromete a segurança,
aumentando o risco de acidentes e danos aos veículos. Dessa forma, a instalação da
devida placa de advertência é medida simples, de baixo custo e fundamental para garantir
maior segurança, organização do trânsito e prevenção de acidentes naquela localidade.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:enfermeirorogerio@camaraformosa.go.gov.br

	ESTADO DE GOIÁS
	FILIPE VILARINS LACERDA

		2026-02-26T16:29:12-0300
	Brasil
	MARCOS LOURENCO DOS REIS
	Assinador Serpro




